
FL. Nº _______

_____________
Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA EXTRAORDINÁRIA  Nº  02/2024 –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  10/2023  –  SRP –

CBMPA  –  PAE  Nº 2023/463968 –  Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de

equipamentos  de  salvamento  em  meio  líquido:  luva,  capacete,  óculos  para  moto

aquática, bandeira de guarda-vidas, moto aquática e quadriciclo.

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-

se os membros da equipe de apoio, 2º TEN QOBM  Albert Lincoln Costa Vidal e CB QBM

Elizak Seifert da Silva, na presença do pregoeiro, o MAJ QOBM Sandro da Costa Tavares,

para lavrarem a presente Ata relativa aos atos do Pregão Eletrônico supracitado, emitindo

as seguintes avaliações: 

ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  – Não  houve  registro  de  pedido  de

esclarecimento. Houve pedido de impugnação da empresa Tecmotors comércio de peças

importação e exportação, a qual solicitava retificação do edital e termo e referência para o

item Quadriciclos alegando direcionamento indevido de marca impedindo participação de

outras empresas, tendo sido conhecida as razões apresentadas na impugnação, suspendido

o certame para correção do edital e relançada nova data para o certame após correção. 

JULGAMENTO DE PROPOSTAS e  HABILITAÇÃO–  Foram analisados  os  documentos

processuais  (propostas  e  documentos  de  habilitação)  encaminhados  pelas  empresas

participantes. Referente ao item 01 foi cancelado no julgamento por nenhuma empresa

atender o termo de referência. O item 02 da licitação,  os documentos de proposta e

habilitação da licitante FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA foram analisados pela

comissão do pregão, que constatou sua regularidade, vigência e autenticidade.  Referente

ao  item  03,  os  documentos  de  proposta  e  habilitação  da  licitante  BZ  COMERCIO  E

SERVIÇOS  LTDA também  foram  analisados  pela  comissão,  que  constatou  sua

regularidade, vigência e autenticidade. Com base na aceitação de proposta e habilitação,

Referente ao item 04, os documentos de proposta e habilitação da licitante BANDESUL

INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA também foram analisados pela comissão, que constatou

sua regularidade, vigência e autenticidade, Referente aos itens 05 e 06, os documentos de

proposta e habilitação da licitante TECMOTORS COMÉRCIO DE PEÇAS IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO  LTDA  também  foram  analisados  pela  comissão,  que  constatou  sua

regularidade,  vigência  e  autenticidade  foi  adjudicada  como  vencedoras do Item  02

(Exclusivo  ME/EPP)  a empresa  FLUTSPUMA  ESPUMAS  INDUSTRIAIS  LTDA;  CNPJ:

53.777.835/0001-19,  foi adjudicada como vencedora do Item 03  (Exclusivo ME/EPP) a

empresa BZ COMERCIO E SERVICOS LTDA; CNPJ: 41.278.336/0001-06, foi adjudicada

como vencedora do Item 04 (Exclusivo ME/EPP) a empresa BANDESUL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA; CNPJ:08.664.980/0001-39, bem foi adjudicada como vencedora dos

Itens 05 e 06  (Ampla Concorrência) a empresa  TECMOTORS COMERCIO DE PECAS

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 15.049.998/0001-96.

Aprovação de Amostras – houve apresentação de amostras para os seguintes itens: Item

02 (Exclusivo ME/EPP); Item 03 (Exclusivo ME/EPP); Item 04 (Exclusivo ME/EPP); Item 05
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(Ampla concorrência) e Item 06 (ampla concorrência), os quais foram aprovados mediante

parecer  fundamentado por  equipe técnica do setor  técnico (Comando Operacional)  e,  a

posterior, aceito pela comissão da licitação. 

Aprovação de catálogos – houve apresentação de catálogos/ fichas técnicas para todos os

itens, os quais foram remetidos formalmente ao setor técnico/demandante para análise e

parecer.  Os  catálogos  encaminhados  pelas  empresas  acima  qualificadas  foram

devidamente aceitos, culminando na classificação das propostas.

Negociação - Nos termos do Art. 38 e 39 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Art. 38 e 39

Decreto Estadual nº 354/20, foi apresentada contraproposta pelo Pregoeiro, via chat, a qual

foi  aceita pelos licitantes nos seguintes itens:  Item 05, outrora com valor unitário de R$

163.499,00 e após a negociação R$ 163.200,00; Item 06, outrora com valor unitário de R$

86.683,99 e após a negociação R$ 86.680,00.    

Interposição de intenção de recurso quanto à decisão do pregoeiro – Houve uma inten-

ção de recurso para o Item 05, por intermédio da empresa TECMOTORS COMERCIO DE

PECAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 15.049.998/0001-96 e, uma

intenção de recursos para o Item 06, por intermédio da empresa AGROMAX EQUIPAMEN-

TOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 35.263.905/0001-3910.627.815/0002-30.
Interposição de recursos quanto à decisão do pregoeiro – Houve o registro de recurso

para o Item 05 da licitação, por intermédio da empresa  TECMOTORS COMERCIO DE

PECAS  IMPORTACAO  E  EXPORTACAO  LTDA,  a  qual  buscava  que  fosse

desclassificada a empresa A CASA por porte da empresa desatualizado, e para o

Item 06, por intermédio da empresa AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, a

qual buscava desclassificação da empresa TECMOTORS, constestando os atestados de

capacidade em quantidade insuficiente para o item.  A decisão deste pregoeiro foi no

sentido de dar razão retornando a fase para o item 05, e manter a decisão quanto a

vencedora para o item 06, mesma decisão da autoridade competente. 
Resultado da licitação –  superada a fase de recursos, e considerando cumprir todas as

diretrizes  do  edital,  a empresa  FLUTSPUMA  ESPUMAS  INDUSTRIAIS  LTDA,  CNPJ:

53.777.835/0001-19 foi  declarada vencedora para o item 02 da licitação,  a empresa BZ

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 41.278.336/0001-06 foi declarada vencedora para

o item 03 da licitação, a empresa BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

08.664.980/0001-39  foi  declarada  vencedora  para  o  item  04  da  licitação,  bem como  a

empresa TECMOTORS COMERCIO DE PECAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,

CNPJ 15.049.998/0001-96 foi declarada vencedora para os itens 05 e 06. Como nada mais

foi  registrado,  dou por encerrada a presente ata constando as assinaturas do pregoeiro

membros da equipe de apoio.

Elizak Seifert da Silva - CB QBM 

Membro da equipe de apoio 
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          Albert Lincoln Costa Vidal - 2º TEN QOBM

Membro da equipe de apoio

Sandro da Costa Tavares – MAJ QOBM

Pregoeiro do PE nº 10/2023 – SRP – CBMPA
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